
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  
  

DECRETO   Nº   2.006/2021   
  
  
  

Abre   crédito   suplementar   e   dá   outras   
providências.   

  
  

O   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA/RN ,   no   uso   das   suas   atribuições   legais   que   lhes   

são   conferidas   na   Lei   Orgânica   deste   Município   e   na   Lei   Orçamentária   nº   2.165/2020   

vigente,   

  
DECRETA:   

  
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  exercício  crédito  suplementar  no  valor  de   R$  300.000,00                

(trezentos   mil   reais) ,   para   reforço   de   dotações   conforme   especificadas   no   anexo   I.   

Art.  2º  -  Constitui  fonte  de  recursos  para  fazer  face  às  despesas  de  que  trata  o  artigo                   

anterior,  as  anulações  parciais  das  dotações  conforme  especificada  no  anexo  II,  de              

conformidade   com   o   disposto   no   artigo   43,   da   Lei   nº   4.320/64.   

Art.   3º    -   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,   retroagindo   seus   efeitos   
ao   dia   05   de   abril   de   2021.   

  
  
  

Palácio   Auta   de   Souza,   Macaíba/RN,   em   11   de   maio   de   2021.   
  
  
  
  

EDIVALDO   EMÍDIO   DA   SILVA   JÚNIOR   

Prefeito   Municipal   

  

  

  

   

   Publicado   no   D.O.M.M.   nº   0730   
Em   13/05/2021   

     



  
Sistema   Orçamentário,   Financeiro   e   Contábil   

  

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Nº   Elab. 
Data   Elab.   

Process 
o   

Recurso   Tipo   
Crédito   

Valor  Data   
Públic.   

Decreto/Portaria  Status   

93   
05/04/202 
1   

1.064/2 
021   Anulação   de   

Dotação   
Suplement 
ar   

300.000,0 
0  

05/04/2 
021   

DECRETO:   
2.006   PUBLICADO   

Unidade   Orçamentária Ação Natureza   Fonte   Região   Valor  
Anexo   I   (Acréscimo)     300.000,0 

0  
02.007   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   SAÚDE     300.000,0 

0  
2106  Manutenção   das   Atividades   do   Bloco   Atenção   Básica   -   

Saúde   da   Família.   
  300.000,0 

0  
Nº   Solic.:   60   Criar 3.3.90.93     INDENIZAÇÕES   E   RESTITUIÇÕES   1214000 

0   
0001   300.000,0 

0  
  Total:   300.000,0 

0  
Anexo   II   (Redução)     300.000,0 

0  
02.007   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   SAÚDE     300.000,0 

0  
2106  Manutenção   das   Atividades   do   Bloco   Atenção   Básica   -   

Saúde   da   Família.   
  300.000,0 

0  
Nº   Solic.:   60   Reduzir  3.3.90.39      OUTROS   SERVIÇOS   DE   TERCEIROS  
-   PESSOA   

1214000 
0   

0001   300.000,0 
0  

JURÍD 
ICA   

   

  Total:   300.000,0 
0  



  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Top   Down   Consultoria   Ltda. Emitido   por:   Celyanne   da   
Silva   Bezerra   


